
Requerimento Nº 1594/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto que “sugere que 
líderes religiosos voluntários 
possam integrar ações de apoio 
emocional e espiritual em 
situações de emergência, luto 
coletivo e calamidades, em 
articulação com a rede de 
assistência social e saúde mental 
do município, no município de 
Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto que “sugere que 
líderes religiosos voluntários possam integrar ações de apoio emocional e 
espiritual em situações de emergência, luto coletivo e calamidades, em 
articulação com a rede de assistência social e saúde mental do município, 
no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

Situações de emergência — como enchentes, deslizamentos, incêndios, 
pandemias, acidentes coletivos ou episódios de grande comoção social — 
exigem do poder público respostas rápidas, integradas e humanizadas. Nesses 
contextos, além do atendimento material e técnico, o cuidado com a saúde 
emocional, espiritual e simbólica das pessoas afetadas é uma dimensão 
essencial para o acolhimento integral.

Líderes religiosos de diversas tradições — pastores, padres, mães e pais 
de santo, sacerdotes, médiuns, espiritualistas, entre outros — atuam 
historicamente como figuras de apoio comunitário, oferecendo escuta, 
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conforto, mediação e esperança, especialmente em momentos de dor, perda ou 
desestruturação emocional.

Ao reconhecer a relevância desse papel, é possível construir, com 
responsabilidade e respeito à diversidade de crenças, uma estratégia de 
atuação voluntária organizada, articulada às equipes profissionais da saúde 
mental, assistência social e defesa civil do município, com objetivos como:

 Prestar apoio espiritual e emocional a pessoas enlutadas, 
desabrigadas ou fragilizadas;

 Contribuir com a escuta qualificada em abrigos, hospitais, escolas ou 
centros de acolhimento;

 Oferecer suporte simbólico e comunitário, respeitando a liberdade 
religiosa e a laicidade do Estado;

 Fortalecer vínculos e redes de solidariedade, fundamentais na 
reconstrução pós-crise.

A proposta também visa valorizar a diversidade religiosa de Itapevi, com 
representatividade plural e capacitação básica para atuação ética e 
integrada a outros serviços públicos.

Trata-se, portanto, de uma política sensível e inovadora, que reconhece 
a espiritualidade como dimensão do cuidado humano e promove a 
cooperação entre poder público e sociedade civil, com foco no bem-estar 
coletivo.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste requerimento, com o devido encaminhamento ao Poder Executivo, a fim 
de que se estude a institucionalização da participação voluntária de líderes 
religiosos no apoio emocional e espiritual em emergências, no município de 
Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=945E0N73CGUSF330, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 945E-0N73-CGUS-F330
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